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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

DA: Assessoria Legislativa 

AO: Exmº Sr. Presidente da Câmara 

Assunto: Contratação de empresa especializada em fotografar eventos 

 

Senhor Presidente,  

 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar autorização para a Contratação de 

empresa especializada em serviços de fotografia para a cobertura da Sessão Solene de 

Posse dos Eleitos e Diplomados e Instalação da Legislatura 2025/2028, a realizar-se no 

dia 1º de janeiro de 2025, bem como a Solenidade de entrega de Títulos de “Cidadão 

Valeriense”, a realizar-se no dia 05 de dezembro de 2024; 

 

2. Em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, e da Resolução nº 78/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 

no âmbito da Câmara Municipal de Vila Valério, segue em anexo o Documento de 

Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes iniciais quanto ao pleno 

atendimento às necessidades que se apresentam. 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

BRUNELE DE MELLO ALMEIDA  
Assessor Legislativo 
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DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Poder Câmara Municipal de Vila Valério 

Setor Requisitante 
(Unidade/Setor/Depto) 

 Assessoria Legislativa 

E-mail  geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

Telefone  (27) 3718-1255 

Servidor responsável 
pela Demanda 

 Brunele de Mello Almeida  

 

DADOS DO SERVIÇO 

1. Justificativa da necessidade da contratação do serviço, considerando o Planejamento Estratégico, 
se for o caso. 

 

Conforme art. 215 do Regimento Interno deste Poder Legislativo (Resolução nº 022/2002), a Câmara 

Municipal pretende realizar no mês de dezembro do corrente ano uma Sessão Solene de entrega de 

Títulos de Cidadão Valeriense, objetivando homenagear algumas personalidades que tenham prestado 

relevantes serviços ao Município de Vila Valério. Ainda, conforme disposição do art. 11 do mesmo 

dispositivo legal, este Poder Legislativo realizará no dia 01 de janeiro de 2025 a Solenidade de posse dos 

Eleitos e Instalação da Legislatura 2025/2028 e para registrar esses dois eventos, necessário se faz a 

contratação de empresa especializada, haja vista que esta Câmara Municipal não possui mão de obra 

qualificada, ferramentas ou matéria-prima para executar o serviço de registro fotográfico. 

 

Cabe ressaltar que esses registros são fundamentais não só para o acervo histórico e legislativo da 

Câmara Municipal, mas também para a transparência e comunicação pública das atividades institucionais. 

Ao realizar essa contratação, a Câmara Municipal reafirma seu compromisso com a gestão responsável 

dos recursos públicos, assegurando que as Sessões Solenes sejam documentadas com a qualidade e o 

profissionalismo que esses momentos solenes exigem. 

 

2. Quantidade de serviço a ser contratada: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

 

1 

 

Prestação de serviços profissionais de fotografia 

para a cobertura da Solenidade de Posse dos 

Eleitos e Instalação da Legislatura 2025/2028, a 

realizar-se no dia 1º de janeiro de 2025, com início 

às 08h30m, incluindo mão de obra para realizar a 

captura, produção, tratamento, edição, 

gerenciamento e disponibilização de 50 

 

Serviço 

 

01 
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(cinquenta) fotos impressas e gravadas em mídia 

eletrônica (pen drive), no tamanho 10x15, sem 

margem, em papel fosco. 

 

2 

 

Prestação de serviços profissionais de fotografia 

para a cobertura da Solenidade de Entrega de 

Títulos de Cidadão Valeriense, a realizar-se no dia 

05 de dezembro de 2024, com início às 19h, 

incluindo mão de obra para realizar a captura, 

produção, tratamento, edição, gerenciamento e 

disponibilização de 50 (cinquenta) fotos impressas 

e gravadas em mídia eletrônica (pen drive), no 

tamanho 10x15, sem margem, em papel fosco. 

 

 

Serviço 

 

 

01 

 

 

Com o intuito de obter uma estimativa prévia da contratação, foi realizada uma pesquisa simplificada 

através de consulta direta com um potencial fornecedor local. Sendo assim, o valor total estimado 

para a contratação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais). É importante ressaltar que a pesquisa para 

estabelecimento do preço referencial da contratação, em atendimento a Resolução nº 78/2023, será 

realizada após a definição da especificação técnica detalhada, posteriormente à etapa de 

elaboração do Termo de Referência, podendo haver acréscimo ou supressão na estimativa ora 

estipulada.  

 

Com base nisso, salientamos que a contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, com 

base no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021 ou por meio de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço.  

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 

A prestação dos serviços de que dispõe este DFD deve ser iniciada em 05 de dezembro de 2024. 
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